LEI N.º 1.765 DE 15/05/97

Dispõe sobre a redução e quitação de débito para com a Fazenda Pública Municipal, inscritos em Dívida Ativa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em 30% (trinta por cento) o valor de todos os impostos inscritos em Dívida Ativa e vencimentos até 31.12.96, acrescendo das multa e juros incidentes sobre o débito principal.

Parágrafo único – Aos contribuintes, pessoas jurídicas ou profissionais autônomos, cujas atividades se encontrem encerradas e cujas renda não ultrapasse 35 UFMT’s, será de 60% (sessenta por cento) o desconto autorizado no caput deste artigo.

Art. 2º – o débito fiscal de que trata o artigo anterior, poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas, desde que o vencimento da última parcela não ultrapasse seis meses a contar da vigência desta lei, sendo que o valor de cada parcela não seja inferior a 02 (duas) Unidades Fiscais do Município de Timóteo – UFMT’s..

Art. 3º – Os débitos fiscais ajuizados ou em fase de negociação serão alcançados por esta lei.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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